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município de planalto
CNPIN'' 76M0.526/0001'16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PAPANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 001/2017

ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

INÁCIO JOSÉ WERLE. Prefeito em exercício do Município de Planalto,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o processo licitatório sob a modalidade de Pregão

Presencial, sob n° 001/2017, com data de abertura prevista para o dia 08 de fevereiro

de 2017, tendo por objeto contratação de empresa visando a aquisição de materiais
para atividades realizadas na secretária de Cultura/Esportes, para o desenvolvimento
de práticas esportivas (módulo esportivo), deste Município de Planalto MENOR
PREÇO POR ITEM",

Considerando a observância de vício de natureza insanável na disposição

editilícia no que tange as especificações dos objetos, em prejuízo do princípio da ampla
participação, e, considerando a provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

RESOLVE

I) ANULAR a presente licitação, considerando o não atendimento ao

disposto no artigo 38, inciso IX da Lei n° 8666;

II) Publique-se o extrato da ANULAÇÃO;

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná,

em 07 de fevereiro de 2017.

INÁCIO JOSE WERLE
Prefeito Municipal
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SItrALDECONVOCAÇilO
ASSEUBlBADEOEtESUOS

O PrnidwM da COOPERATIVA DE CRÉDITO E DE INVESTIMENTO K LIVRE
ADMISSilO FRONTEIRAS 00 IGUAÇU E OIDESTE PAULISTA - SICREDI
FRONlÊnAS PFLSC/SP, n» usa das sitâufta qus lhe cenferi o aRlgo 14* do
Wirtmn Sodal, convoca os senhoras daiegados dos núdeos eiatos nas
respecUvas Asséntiteias, que em 31 ds dezembro da 2016 sctmvam 76 íselenta
e sais) delagados. para ss launrem em AS3EII61EIA GERAL (^UKNARIA, a
ser maUade na da 24 da Fevaraim d« 2017. ás 103)0 (dez) Hotas. no CÚk
ftacreaiho e Alèdcs Comardai, RuaTamoioe. n* 1S64, Cemm, Capanema • PR,
ran 8 presença de 20 (dds ú|^) (tM delegados em únca onvocsçii, ás 10

OREeiDOOW

1. PreUBçáo ds comas relativas ao enrcido «tcsnado em 31 de dezembro de
2016, cffTpreendendo:
e) Relatório da gestà;
b) BelAiço dos deis setimea do Cíiresçicndento axeni»:
cjDernmsiraiivo das sobras,
d) Parecer de Ccnselho Fiscal:
ajParecerdaauditcna:
Z Desãnaçio dos Resutiados;
3. Desiraçáo dos recursos sdmdos do Fundo da Asú»noa TáciKS,
Educadond e Sodal;
4. Eleiçáo dos componentes dos Conselhos de Adrnnistraçio e Rscal;
5. Fnq^ do valix dos honcrários. grstificaçóes e benefícios para o Piasidsníe,
V6ca-PresidsSe, Kretoria Encutíva e das cédulas de presenças dos msmtns

6. Auttdzeçáo para o Conselho ds Adirfristraçto adquirir cu tienar bens ímóveti
da uso pró^ da Cooperativa:
7. Outros issurlos de inXresss doquadm icdal (catâar nA) debetalório}.

Capanema - PR, 19 de ilmiro ds 2017.

José CésarWuradi
Prráienle

OeSStVAÇÕES;
088: AAsesmbleia náo se reafiará na ssde sodal portA de aomdaçães.

RESULTADO DE DISFENSA
DISPENSA V H5/]«I7

O MUMCIPIO l)E !'LA.NALTO. com bu; m in. 34. locúo I] át L<í
8ie69>. t nts aBtncõcs pcuitrioin. Jnptnu dt licucSo i dttpm abaixo
npKiIittdL
OBJETO: CmitaiacSo üe ençren «qKcitIiwla visando i pmiaçSo dt Nn'lco> e
fonutimmo dc jiecnt (taxa convno da .Vlàquiu Moumn-cladnn I40H. deallnado lO
dtuflvulvjoitnio dt tcõc txtwadt. pela Statiaxii dt Serviço. Rodoviáriot dtfle

Município de PUnxUa.
E.MFRES.A Siiart:.LUi|uiiia>panCatatni(Sollda.
VA1XIR:RS4 094.?| tijvaon mil e oovvmte quero teniie Mienu e um cattvoi).

I3ATA. 07dtic.cTcirode 2017

INAriOJOSÉWíRlJ-
rreSáto .Vlankipbl

ERRATA

MILMCIPIO DE PLA.VALTO, Posoa Juridia dc difcilo

Pnbüco Iwcno, com sede a Praça Silo Francisco dc Assis. 1583, ioscriii) no
CNPJ if 76.4<íü.52(í'(i(i01-16, rep/esratido pdo Prefeito .\toicipal, senlwt
INAGO JOSÉ WERLE, no uso de suas air^içóes, crmsiderando a
oKCSsidade RETIFICA a puUicaçáo do aviso do Ptc^o Presencial, publicado
na página n* 12 do dia Ii3 de fe\ereirt> de 2017, conforme detalhamcnlo abalu
elencado.

ONDE SE LÉ
MUNICÍPIO D£ PLANALTO
AVISO DE LICITAÇÃO

'?REGA0 presencial-Y 00W0I7

O MUNÍOPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com
base na Lei federal n' 10.520 de 17 dejulho de 2002, Dweto Municipal
de n' 2727(2007 de 26'0í.20fl71 subsidiariamente, á Lei n° 8.66693,1.ei
Conçlêmeniai n' 12.'' e conçlementare. em sua sede silo a Praça Sâo
Francisco de Assis, u* 1583, làrá realizar Licitação na Modalidade

PREGÃO PRESENCIAL sob n" 004.2017, coníbrrae desaito abaixo;
OBJETO: Contrauçâo de pe^s jurídica visando a prestaclo de serviço
de arbitrauem no campeonato minicipal de fjisal. a sei realizado pela

Secretaria Municipal de Esportes deste Município dc Planalto.
DATA DA .ABERTL'RA: 16 de fevereiro de 2017- às 09.00 horas.

Maiores in&rmaçòes junio ao Depanamento de licilações em horário de
ei^ierae.

M.ARLO.NFERNANDOKUHN

PreffluMunicgBl

LEIA-SE

município DE PLA.N.ALTO
.A\TSODEUaT.AÇAO

•■PREGÀO PRESENGAL- Y 004,2017

O município DE PLANALTO, fiiz saber aos iaeresudos que com
hsse na Lei Federal n' 10,520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal
de Tf 2727/2007 de 26962007 e. subsidiariamenle, á Lei rf 8.666/93, Lei

Conqilemeniar ff" 123 e coirplemertares. era sua sede sito a Praça S5o
Francisco de Assis, a° I5S3. fe rá realizar Licitação na Modalidade

PREGÃO PRESENCIAL sob n* 004,2017, conforme descrito alab®:
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visaodo a prestação de serviço

de arbiiiapem no campeonato nsiuicipal de íiiisal. a ser realizado pela
Sccrtnaria Mimic^ de Esportes deste Município dc Planalto.

D.ATA DA ABERTURA: 16 de fevereiro de 2017- ás 09:00 horas.
Maiores infarmaçòeí; junto ao Dqiaitamento de Licitações emhotirio de

expediente.

IN.ÃC10JOSÉWERLE
Prefeito Municipal

Mi'MC1PIO DC PLANALTO. PeitM iotlüIcÁ dc dirdco
Público tnícrno. cratt urde s Praça i raücweo <l« ,\»»ia. iSn}, iMcftio w
( MM n' 7õ.44>(l.$7h'niMJi-IA. tvjv(e»miíAd.> (*«10 P/«fVlKv Mu(K(p«l. miUm*
INÁCIO JOSÉ (H> iiM< «ic fu» ouJMiçòn- coONkkrando «
u«c«vidfrde KLTIKIC A a jnsblKaçt» do a\ise do J*s»vlr> iHeiCDOel. |tufa1*csdo
i»B luyífU n" 1 2 (iia dia l>.3 il« rúvcTiaáio JUI7, amfomtv Jftalhsníunln abeixo
clriHtMls*

OMuejsiuua
MUMCimo i.ii PLjoiAj.ro

AVISO DB UCTTACAO
-l'RJ O.VO PRSiSKM.TA!." S~DO.VIOI7

O KTUKrcrnO r>r m ANAI-TO. *íih«r .«»« ««raraMirio» qu* dom
hac* M Feril^ml dc n* 10 dd 17 Ha julho dc 2002; Tidcrolo

MmiicliMl do js* •.V)?'>u\00y <lr :í67CJA/2<MJ7 tf  *iu)l nlinríiçflc».
ctáNIdlarlcmerbtc íi l,.*! rodural n" H.WW9^ »ii»4«lfcraiyw:». IC 12.3/2006
de H «ie dc^iilnu ile SOCO 4.* Jcuaal» ■plicave:!». «m MHle

• í(o • ri«v« Sèaa FaaxJNi»*:»» 4c Aaai». I5É2. lacKieitluAr CJtfílciác» m
MmlAlUjadc PKIíOÂO Pl^lrSIlNClAl. kob n* O0.V2017, confon&o deaerico

ftbdlxii;
OBJPTO'. ConirauiçtSo de ervspftfiib vj»andd «itfc«Tftqir> dc iicfvl^» d«
cptiftKçdo do pr(Sctf»o9 «leuiórla tki ii|tô (orel reinovlvcJ. dmiUtadrie ao

b«r>-içu de Saúde BucqL Uccrnsolvidai pela SecTcrorb de Saddc.
^ Planalto.

DATA OA APLKTL KA. i 5 4v Ctf\Ottixw 4« 2017 - è« J4;00 hucoa-
Moiorai ÍAfimiiatfOv» Judío ou Depanamento de Lk/ttaçdca ena lioiário dc

«xpedáCDie.

M US K" < PIO f7lv PI Al- ro
AVi<u> r>K i.icrTA<;Ào

'•pTlF.CrAO PRESENCIAL • hC 0<j:i/2017

o MUNICIPTO DK PLANALTO, lu »1>cr asra» iititneftoodta» que coni
booe nc l.el hedaral d« n* 10.530 de |7 4* julho «Je 20O2, ITccício

Muuictval du n* 3727;3007 dc 26.'0^'2007 « sm» aJtcJatfòe».
KulivkliuTiuineifta » Lei rcdctiil ti'' suo» allaraçOes, LC 12L'?006
da IJ d« de7anittf<> dc 3(>0(> e dcnuaU le^aslatfOca «pbeáwiv e.oá «ub a«d«

•fio B Pratf* KAo rran('u.tf<i dc AmU, litrá rcuiUnar l.tcilitçilii na

Modalidade PKhGAo PKKSPNCn Al. »<>b ii* O0.V2OI7. coiirofriie deocriui
Alvttxc

OUJCl O; Cuneroiiu^o de encena váaamJo a praralaçalo de OCrvl^e dc
e«mlbcçJio dc g»oi<»e» deiitáiU d<i lipo teial rcniov1v«U deannndoH ao

S«i>ítfn fie Sodcla Ifsical. de»tf>ivt>1vHÍo r*«1a Sovreliirüi de Satada,
Muaicipkj üc 1'Uihuku.

DATA UA aVBt.lVn HIA; de Íe%rareiro de 2017 - â.» 14 (Kl hora».
MalOTV» tnfocmaijOr» Joiifo ao l>ep.inan>eTito de t.kiUitfOe» «m hofdrio de

c^pesiaenio.

INÁCIO JOSÉ MT.RIX
Pieltfiui Mimitfipaí

AÍUiVír;P/fP OF. PUÁUAS.TO

■: tui iSâS^m
X*.4Nt»NX

PREGÃO PRESENCIAL N" 001/2017

anui-aqAo de ucitaçAo

^oea«a4i liBiioMnv 1» • AMaaeaea O* aiaglo
eire017, eom 4ai» M ■h«n»ieu prows* (MA • coa OB «• f»w«»<a
oOjwi MnvoBs^ae e* >a»wa «««afiao • m enoMilM

DMreirtoM «M |M«a n

^ «•Oaraiaj. ain» o* tanuon raiANOn

14* ylde 4'

> tsFiq* B» 4Ba«e(feace4« a»» M^aio»
Mmciaocao, •. ewi«u**»*naa • craieca^aa M

»AenOBuiariade

Ae$oi.ve

CMevearararté,



município de planalto

CNPJN'' 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 19 de janeiro de 2017

DE: Jair Dilceu Weich - Secretaria de Cultura e Esportes

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de materiais
para atividades realizadas na secretária de Cultura/Esportes, para o
desenvolvimento de práticas esportivas (módulo esportivo), deste Município de
Planalto, conforme abaixo segue:
Item ^ Qiiáht. Unid. Preço Preço

■  ' unitário total

1  Bola de Voleibol 7.0 em poUuretano, 15 UN 278,90 4.183,50
composição em PU peso 260-280 g,
circunferência 65cm.

2  Bola de Futsal max 100, 100% em 15 UN 129,90 1.948,50
poliuretano peso 300-350 g circrmferência
50-55 cm de diâmetro.

3  Bola de Futsal max 200, 100% poliuretano 15 UN 134,90 2.023,50
peso 350-380 g, circunferência 55-59 cm de
diâmetro.

4  Bola de Futsal max 500, sintético, peso 400- 15 UN 169,90 2.548,50
440 g, com costura, circunferência 62-64
cm de diâmetro.

5  Bola de Futsal max 1000, sintético, peso 15 UN 234,90 3.523,50
431 g com costura, circunferência 65 cm de

I  diâmetro.
6  Cone de sinalização pequeno em plástico 15 UN 6,25 93,75

flexível/borracha peso 99 g, 14,5 de
diâmetro e 23 cm de altura.

7  Cone de sinalização preto e amarelo em 15 UN 11,47 172,05
plástico flexível, 50 cm de altura.

8  Cone de sinalização preto e amarelo em 15 UN 33,00 495,00
plástico flexível 75 cm de altura.

9  Disco de treinamento em plástico flexível, 50 UN 2,90 145,00
4cm de altura e 19 cm de diâmetro.

10 Kit de estacas de treinamento em PVC 02 KIT 229,99 459,98
peso 2,88 kg, 2,5xl70x2,5cm.

11 Barreira em PVC 31x34x48 cm, (peças de 10 UN 107,50 1.075,00
encaixe para aumento de altura).

12 Bomba para encher bolas, tubo em 05 UN 24,90 124,50
poUcarbonato, haste em acrilato nitrílica

129,90 1.948,50

134,90 2.023,50

169,90 2.548,50

234,90 3.523,50

6,25 9^

UN 11,47 172,05

UN 33,00 495,00

UN 2,90 145,00

KIT 229,99 459,98

UN 107,50 1.075,00

UN 24,90 124,50
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butadieno estireno, fechos em acrilato.

13 Cronômetro digital em metal e
polipropileno emborrachado 8,05x6,4x2,28
cm.

05 UN 45,00 225,00

14 Apito em plástico resistente formato de 02
câmaras sem partes removíveis e sem
esfera amplitude sonora 90 decibéis.

05 UN 23,00 115,00

TOTAL 17.132,78

O custo total estimado da aquisição solicitada, importa no
valor aproximado de R$ 17.132,78 (dezessete mil, cento e trinta e dois reais e setenta
e oito centavos).

Cordialmente,.

Secrçt^do^e
^tóWEICH
CulturVEsportes
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Planalto-Pr.^ 20 de janeiro de 2017

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa visando a aquisição de materiais para atividades realizadas
na secretária de Cultura/Esportes, para o desenvolvimento de práticas esportivas
(módulo esportivo), deste Município de Plãnalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

INÁCfO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal.
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Planalto-Pr., 23 de janeiro de 2017

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa visando a
aquisição de materiais para atividades realizadas na secretária de Cultura/Esportes,
para o desenvolvimento de práticas esportivas (módulo esportivo), deste Município
de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 20/01/2017, informamos a
existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que os pagamentos serão
efetuados através recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1480 08.124.27.812.2701-2048 3.3.90.30000000

3120 14.138.13.392.1301-2099 3.3.90.30000000

Cordialmente,

lBIO michel michelon

netário de Finanças

oc6
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PARECER:

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Planalto-Pr., 24 de janeiro de 2017

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a aquisição de materiais
para atividades realizadas na secretária de Cultura/Esportes, para o
desenvolvimento de práticas esportivas (módulo esportivo), deste Município de
Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
19/01/2017, da Secretaria de Cultura/Esportes e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 17.132,78
(dezessete mil, cento e trinta e dois reais e setenta e oito centavos).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recmso

1480 08.124.27.812.2701-2048 3.3.90.30000000

3120 14.138.13.392.1301-2099 3.3.90.30000000

A Licitação dar-se~á sob a modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM,
regido pela Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n.°
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006jÍÊ-44-de~dezemtet^ 2006 e o Decreto
Municipal n.° 2727/2007 de 2g/Ô6/2507, e demais disposiçõeãsjegais, e demais
disposições legais.

E o Parecer,

FATRIQ

OAB/P
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 25 de janeiro de 2017

DE:

PARA:

Inácio José Werle

Pregoeira/ Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de Julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto à
contratação de empresa visando a aquisição de materiais para atividades realizadas
na secretária de Cultura/Esportes, para o desenvolvimento de práticas esportivas
(módulo esportivo), deste Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n. °
10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n° 272712007 de
26/06/2007, e demais disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2017.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

Çdè
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO JST /2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle, e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada
pela Portaria de n° 002/2017 de 02/01/2017, tomam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de
materiais para atividades realizadas na secretária de Cultura/Esportes,
para o desenvolvimento de práticas esportivas (módulo esportivo), deste
Município de Planalto, que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17
de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 suas
alterações, e subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser
executado pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2017 de
02/01/2017, e nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada no
/  /•".» às ; horas, na sala de reuniões da Comissão de

Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para contratação
de empresa visando a aquisição de materiais para atividades realizadas na
secretária de Cultura/Esportes, para o desenvolvimento de práticas esportivas
(módulo esportivo), deste Município de Planalto, conforme condições,
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos deste
edital.

jem
li ^

?-'■
Objeto Quánt Unid.

Bola de Voleibol 7.0 em polluretano,
composição em PU peso 260-280 g,
circunferência 65cm.
Bola de Futsal max 100, 100% em
polluretano peso 300-350 g circunferência
50-55 cm de diâmetro.

Preço
máximo
unitário

278,90

_  : SI- II,'

Preço;
máximo i

total

4.183,50,

129,90 1.948,50
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3  Boía de Futsal max 200, 100% poüuretano
peso 350-380 g, circunferência 55-59 cm de
diâmetro.

4  Bola de Futsal max 500, sintético, peso
400-440 g, com costura, circunferência 62-
64 cm de diâmetro.

5  Bola de Futsal max 1000, sintético, peso
431 g com costura, circunferência 65 cm de
diâmetro.

6  Cone de sinaiização pequeno em plástico
flexível/borracha peso 99 g, 14,5 de
diâmetro e 23 cm de altura.

7  Cone de sinalização preto e amarelo em
plástico flexível, 50 cm de altura.

8  Cone de sinalização preto e amarelo em
plástico flexível 75 cm de altura.

9  Disco de treinamento em plástico flexível,
4cm de altura e 19 cm de diâmetro.

10 Kit de estacas de treinamento em PVC peso
2,88 kg, 2,5x170x2,5cm.

11 Barreira em PVC 31x34x48 cm, (peças de
encaixe para aumento de altura).

12 Bomba para encher bolas, tubo em
policarbonato, haste em acrilato nitrílica
butadieno estireno, fechos em acrilato.

13 Cronômetro digital em meta! e polipropileno
emborrachado 8,05x6,4x2,28 cm.

14 Apito em plástico resistente formato de 02
câmaras sem partes removíveis e sem
esfera amplitude sonora 90 decibèls.

TOTAL

134,90 2.023,50

169,90 2.548,50

234,90 3.523,50

93,75

UN 11,47 172,05

UN 33.00 495.00

UN 2,90 145,00

KIT 229,99 459,98

UN 107,50 1.075,00

UN 24,90 124,50

UN 45.00 225,00

UN 23,00 115,00

17.132,78

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das seguintes

1480 08.124.27.812.2701-20^ Í3.9O.3OOOOOOO
31^0 14.138.13.392.1301-2099 3.3.90.30000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que satisfaçam
as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia / / às : horas
no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
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para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3,3- Ê vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
o) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidònea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito'anos

efetuado tob^ho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal
(anexo V).
3.4 - As empresas benefíciadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI. Enviada
em um terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser entregue
ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de
um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
^•3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.
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5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data
de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABXLITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no Anexo
IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão, Poderá também ser enviada
ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços — envelope I, devidamente assinada pelo proponente
ou seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada
ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos
que envolverem valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste
Edital. Deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste
edital e seus anexos, discriminando-se minuciosamente o objeto cotado,
observando-se os quantitativos de cotação de quantidade e o preço máxima
unitário e total, validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias, conforme
descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não
deverá ser cotado objeto que não atenda às especificações mínima
prevista no Anexo I, sob pena de desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.
7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários ao fornecimento do objeto licitado.
7.5- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:
http://www.equiplano.com.br/equiplano/action/NewsAction?method=loadN
ews65id=7) que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen-
Drive) para alimentação do sistema de apuração;
7.6- Forma de entrega: Os objetos serão entregues parcial, ou seja, conforme
a necessidade de consumo da Secretaria de Esportes, deste Município de
Planalto.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES
8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira fará
divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes credenciadas

4
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poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se início ao
recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada sua
conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances verbais.
8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item
8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os
menores preços, subsequentes, até o máximo de três.

Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços que:
a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus

anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo í;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação á de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor.
8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes. ^
5.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação doè
lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.

Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor

5
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apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno ás exigências editaticias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital
pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8-19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO POR
ITEM.

8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n® 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor caracterizando
desempate legal. O empate do valor da proposta já decide a classificação
a favor da empresa benefíciária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas
para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro
lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE 11, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de
lei;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
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proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;
f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Declaração de Idoneidade (anexo III);
i) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXÍII do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V).
9.2- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante.

9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes á disposição das
licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1- O Objeto deverá ser entregue total, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
após o recebimento da Solicitação de Entrega da Secretaria de Esportes.
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, reparar, corrigir ou
substituir, a suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato
do recebimento não importará na aceitação.
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade
do objeto, obrigando-se a reparar, corrigir ou substituir aquele que apresentar
defeito.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 17.132,78
(dezessete mil, cento e trinta e dois reais e setenta e oito centavos),
conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido
de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente
e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes ã execução do
objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento
equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa,

7
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aplicar á empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n°
8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento)
sobre o valor do contrato.

12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização
do licitante por eventuais perdas e danos causados ao Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 03
(três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO £ DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Mianicípio de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da decisão
em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinente a presente licitação serão efetuados em até
15 (quinze) dias após a entrega do objeto, e com apresentação da respectiva
nota fiscal.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I -- Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações:
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

8
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XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.2- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar
omissões puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da
vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público
de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeirq,
pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor
ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de
qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade
financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP 85.750.000
- Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às
17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., de de

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ..../1(SV7
PREGÃO PRESENCIAL N" ...../2017

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a

'  forma abaixo.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/p001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasUeiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob tP
815.418.219-04.

devidamente inscritano CNPJ sob n. , com sede à
m Cidade de ^ nestg representado pelo
Adnu^toador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n." e do CPF sob n.° ,
residente e doiniciliado{a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

^ P^^sente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de materiais para atividades realizadas na secretária de Cultura/Esportes,
para o desenvolvimento de práticas esportivas (módulo esportivo), deste Município
de Planalto, tudo conforme a seguir:
ITEM I QUANT. | UNID.1 OBJETO ^ MARCAOBJETO PREÇO PREÇO

Bola de Voleibol 7.0 em
poliuretano, composição em
PU peso 260-280 g,
circunferência 65cm.
Bola de Futsal max 100,100%
em poliuretano peso 300-350
g circunferência 50-55 cm de
diâmetro.
Bola de Futsal max 200,100%
poliuretano peso 350-380 g,
circunferência 55-59 cm de
diâmetro.
Bola de Futsal max 500,
sintético, peso 400-440 g, com

UNIT. TOTAL

Q®
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costura, circunferêi\da 62-64

cm de diâmetro.

Bola de Futsal max 1000,

sintético, peso 431 g com
costura, circtmferência 65 cm

de diâmetro.

Cone de sinalização pequeno
em plástico flexível/borracha
peso 99 g, 14,5 de diâmetro e
23 cm de altura.

Cone de sinalização preto e
amarelo em plástico flexível,
50 cm de altura.

Cone de sinalização preto e
amarelo em plástico flexível
75 cm de altura.

Disco de treinamento em

plástico flexível, 4cm de
altura e 19 cm de diâmetro.

Kit de estacas de treinamento

em PVC peso 2,88 kg,
2,5xl70x2,5cm.

Barreira em PVC 31x34x48

cm, (peças de encaixe para
aumento de altura).

Bomba para encher bolas,
tubo em policarbonato, haste
em acrilato nitrílica

butadieno estireno, fechos em

acrilato.

Cronômetro digital em metal
e  polipropileno
emborrachado 8,05x6,4x2,28

l  Apito em plástico resistente
formato de 02 câmaras sem

partes removíveis e sem
esfera amplitude sonora 90
decibéis.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2017, juntamente com seus anexos
e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Q©
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Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ( daqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
O Objeto deverá ser entregue total, no prazo de até 05 (cinco) dias,

contados após o recebimento da Solicitação de Entrega da Secretaria de Esportes.
CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento pertinente ao presente Contrato será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, e com apresentação da
respectiva nota fiscal.

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
1480 08.124.27.812.2701-2048 3.3.90.30000000

3120 I 14.138.13.392.1301-2099"' 3.3.90.30000000
CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Em caso de devolução do objeto, por estar em desacordo com as

especificações, todas, as despesas será atribuída a contratada devendo
este providenciar com a máxima urgência a sua substituição ou
adequação;

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

d) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, as suas
expensas, o objeto do contrato em que se verificar, defeitos ou
incorreções durante o prazo de garantia.

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
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quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE 2
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objet;.")
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer frauda
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido da
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/ 93.
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 31/12/2017.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter

cíü-
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um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 26 de janeiro de 2017

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a aquisição de materiais
para atividades realizadas na secretária de Cultura/Esportes, para o
desenvolvimento de práticas esportivas (módulo esportivo), deste Município de
Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância

com a Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n° 2727f2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais, e demais
disposições legais.

Parecer,

ü  l HlrNi
PAT^)
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EDITAL DE UCITAÇÃO JST 001/2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle, e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada
pela Portaria de n° 002/2017 de 02/01/2017, tomam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de
materiais para atividades realizadas na secretária de Cultura/Esportes,
para o desenvolvimento de práticas esportivas (módulo esportivo), deste
Município de Planalto, que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17
de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 suas
alterações, e subsidiaríamente ã Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser
executado pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2017 de
02/01/2017, e nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada no
dia 08/02/2017, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitxira Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para contratação
de empresa visando a aquisição de materiais para atividades realizadas na
secretáría de Cultura/Esportes, para o desenvolvimento de práticas esportivas
(módulo esportivo), deste Município de Planalto, conforme condições,
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos deste
edital.

fitem

O

m

Quánt Unid.

máximo

unitário

Preço
"-'máximo

total

1 Bola de Voleibol 7.0 em poliuretano,
composição em PU peso 260-280 g,
circunferência 65cm.

15 UN 278,90 4.183,60

2 Bola de Futsal max 100, 100% em
poliuretano peso 300-350 g circunferência
50-55 cm de diâmetro.

15 UN 129,90 1.948,50
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3  Bola de Futsal max 200, 100% poliuretano
peso 350-380 g, circunferência 55-59 cm de
diâmetro.

4  Bola de Futsal max 500, sintético, peso
400-440 g, com costura, circunferência 62-
64 cm de diâmetro.

5  Bola de Futsal max 1000, sintético, peso
431 g com costura, circunferência 65 cm de
diâmetro.

6  Cone de sinalização pequeno em plástico
flexível/borracha peso 99 g, 14,5 de
diâmetro e 23 cm de altura.

7  Cone de sinalização preto e amarelo em
plástico flexível, 50 cm de altura.

8  Cone de sinalização preto e amarelo em
plástico flexível 75 cm de altura.

9  Disco de treinamento em plástico flexível,
4cm de altura e 19 cm de diâmetro.

10 Kit de estacas de treinamento em PVC peso
2,88 kg, 2,5x170x2,5cm.

11 Barreira em PVC 31x34x48 cm, (peças de
encaixe para aumento de altura).

12 Bomba para encher bolas, tubo em
policarbonato, haste em acrílato nitrílica
butadieno estireno, fechos em acrilato.

13 Cronômetro digital em metal e polipropileno
emborrachado 8,05x6,4x2,28 cm.

14 Apito em plástico resistente formato de 02
câmaras sem partes removíveis e sem
esfera amplitude sonora 90 decíbéis.

TOTAL

134,90 2.023,50

169,90 2.548,50

234,90 3.523,50

93,75

UN 11,47 172,05

UN 33,00 495,00

UN 2,90 145,00

KIT 229,99 459,98

UN 107,50 1.075,00

UN 24,90 124,50

UN 45,00 225,00

UN 23,00 115,00

17.132,78

2-DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

j Çontã dadjei^sa , FunaoiMiÉQigr^Qât^ 4>estinação de recurso 1
1480 08.124.27.812.2701-2048 3.3.90.30000000
3120 14.138.13.392.1301-2099 3.3.90.30000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que satisfaçam
as condições estabelecidas neste Edital,
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 08/02/2017 às 09:00 horas
no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos

tís
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para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal
(anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI. Enviada
em um terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser entregue
ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de
um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame. _ ^

j:>— 3
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5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data
de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÊ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no Anexo
IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser enviada
ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo proponente
ou seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada
ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos
que envolverem valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste
Edital. Deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste
edital e seus anexos, discriminando-se minuciosamente o objeto cotado,
observando-se os quantitativos de cotação de quantidade e o preço máximo
unitário e total, validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias, conforme
descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não
deverá ser cotado objeto que não atenda às especificações mínima
prevista no Anexo I, sob pena de desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários ao fornecimento do objeto licitado.
7.5- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:
http: / / www.equiplano.com. br / equiplano / action / NewsAction?method=loadN
ews&id=7) que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen-
Drive) para alimentação do sistema de apuração;
7.6- Forma de entrega: Os objetos serão entregues parcial, ou seja, conforme
a necessidade de consumo da Secretaria de Esportes, deste Município de
Planalto.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira fará
divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes credenciadas
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poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se início ao
recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada sua
conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances verbais.
8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item
8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os
menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor.
8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação dos
lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor

^  5
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apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital
pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO POR
ITEM.

8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor caracterizando
desempate legal. O empate do valor da proposta já decide a classiÜcação
a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1** contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não benefíciários da mesma lei, para reformularem suas ofertas
para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro
lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de
lei;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do

r ~ 6
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proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;
í) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Declaração de Idoneidade (anexo III);
i) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V).
9.2- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante.

9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das
licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1- O Objeto deverá ser entregue total, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
após o recebimento da Solicitação de Entrega da Secretaria de Esportes.
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, reparar, corrigir ou
substituir, a suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato
do recebimento não importará na aceitação.
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade
do objeto, obrigando-se a reparar, corrigir ou substituir aquele que apresentar
defeito.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 17.132,78
(dezessete mil, cento e trinta e dois reais e setenta e oito centavos),
conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido
de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente
e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes á execução do
objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento
equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa,

_  7
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em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinente a presente licitação serão efetuados em até
15 (quinze) dias após a entrega do objeto, e com apresentação da respectiva
nota fiscal.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- Ê facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto á concessão de prazo para contraditório.
17.2- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar
omissões puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da
vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público
de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro,
pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor
ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de
qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade
financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP 85.750.000
- Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ás 11:30 e das 13:30 às
17:30 horas.
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17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr,, 26 de janeiro de 2017.

"Inácio josê werle
Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2017

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a).

portador(a) da cédula de identidade sob n'

e CPF sob n° ,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 001/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar a

empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

10
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^  PLANALTO PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 001/2017

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 001/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em

qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / J

NOME:

RG/CPF

CARGO

11
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e-maih planalto@rline.com.hr
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PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 001/2017

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

O representante legai da empresa.

EST.

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatórío sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

001/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito

que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação

exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

12
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^  PLANALTO PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2017

ANEXO V- DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO
INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2017, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere ã

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

13
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PREGÃO PRESENCIAL N® 001/2017

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na
hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
001/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

14
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PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 001/2017

EMPRESA:

CNPJ N°

INSCRIÇÃO ESTADUAL N'

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Editai PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2017

anexos 11,111,IV,V,VI, Minuta de Contrato, referente contratação de

empresa visando a aquisição de materiais para atividades realizadas na

secretária de Cultura/Esportes, para o desenvolvimento de práticas

esportivas (módulo esportivo), deste Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RGN°

ASSINATURA:

15



município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° „../2Q17
PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2017

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente inscrita
no CNPJ sob n° com sede à N° ,
na Cidade de , neste ato representado pelo
Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n° e doCPF sobn." ,
residente e domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de materiais para atividades realizadas na secretária de Cultura/Esportes,
para o desenvolvimento de práticas esportivas (módulo esportivo), deste Município
de Planalto, tudo conforme a seeuir:
ITEM QUANT. UNID. OBJETO

Bola de Voleibol 7.0 em

poliuretano, composição em
PU peso 260-280 g,
circunferência 65cm.
Bola de Futsal max 100,100%

em poliuretano peso 300-350
g circunferência 50-55 cm de
diâmetro. ,
Bola de Futsal max 200,100%

poliuretano peso 350-380 g,
circunferência 55-59 cm de

diâmetro.
Bola de Futsal max 500,

sintético, peso 400-440 g, com
costura, circunferência 62-64

cm de diâmetro.

MARCA PREÇO PREÇO
UNIT. TOTAL

17



município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
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Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

05 15 UN Bola de Futsal max 1000,

sintético, peso 431 g com
costura, circunferência 65 cm

de diâmetro.

06 15 UN Cone de sinalização pequeno
em plástico flexível/borracha
peso 99 g, 14,5 de diâmetro e
23 cm de altura.

07 15 UN Cone de sinalização preto e
amarelo em plástico flexível,
50 cm de altura.

08 15 UN Cone de sinalização preto e
amarelo em plástico flexível
75 cm de altura.

~  09 50 UN Disco de treinamento em

plástico flexível, 4cm de
altura e 19 cm de diâmetro.

10 02 UN Kit de estacas de treinamento

em PVC peso 2,88 kg,
2,5xl70x2,5cm.

11 10 UN Barreira em PVC 31x34x48

cm, (peças de encaixe para
aumento de altura).

12 05 UN Bomba para encher bolas,
tubo em policarbonato, haste
em acrilato nitrílica

butadieno estireno, fechos em

acrilato.

13 05 UN Cronômetro digital em metal
e  polipropileno
emborrachado 8,05x6,4x2,28
cm.

■  14 05 UN Apito em plástico resistente
formato de 02 câmaras sem

partes removíveis e sem
esfera amplitude sonora 90
decibéis.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2017, juntamente com seus anexos
e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

18
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PLANALTO - PARANÁ

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

d) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, as suas
expensas, o objeto do contrato em que se verificar, defeitos ou
incorreções durante o prazo de garantia.

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
^  com as obrigações por ela assunnidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante,

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo midôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 31/12/2017. ^ .

18
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PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA DÉCIMA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

19



Diário Oficial
laneiro de 2017 Inetittddâ pela Resoluçlo 001 de 04 de Outubro de 2011

dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

Ano VI - Ediçfto N» ;2S3 Pá^WO/317

DECftETO ̂ .4498

Data: 26 de Janeiro de 2017.

SÚMULA: Abre Crédito Adidona!
Suplementar.

INÁCIO 30Sé WERLÊ, Prefeito Municipal de Planalto, EsOdo do
Paraná, no leo Suas atribuições conferidas pela Lei Municipal n°. 2223 de 26 de
janeiro de 2017.;^

Aú. 1° -.-Fica auiorízaóo o Executivo Municipal a proceder à abertura de
Crédito Adicionèl Suplementar ao Orçamento Geral do Município de Planalto. Esl^o
do Paranó. desfípado ao suporte das despesas no valor de RS 1.137.459,20 (Uip
miinSo, cento e-trinta e sete mil. «juafrocentos e cinqüenta e nove reais e vinte
centavos), de acordo com a seguinte especi/icaçéo;

OB- SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
06 120 - DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇAO DE ESTRADAS
26 7B2.2601-2030 - Pavimentação de Estradas Municipais
000801 -4.4.00.51.00.00 - Obras e Instalações

821 - Convênio 609/2013 SEAB/Calçamento
RS 278 364,40 (superávit financeiro)

000802 - 4.4.90.51,00.00 - Obras e Instalações
1021 - Recapeímento Santa Luzia - Repasse 1026591-82/2015

243.939.05 (Iwperávit financeiro)

000803 - 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações
1022 - Calçamento Linha Filipin -MAPA CR 826384-2015
RS 121.969.56 (superávit financeiro)

07- SECRETARIA DE EDUCAÇAO
07 121 - DEPARTAMENTO DE ENSINO
12 301.1201.1032 - Ampliação e Construção da Rede Física de Ensino
000851 - 4.4.90^1:00.00 - Obras e Instalações
823 - FNDE - C^EI ESPERANÇA
RS 65.163,23(st^éfávit financeiro)

09- SECRETAf«A DE SAÚDE
09.126 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.1001.1052 - Equipamento para o Centro de Saúde e Postos
001561 -4.4.90.62.00.00 - Equipamento e Material Permanente
500 - FNS - Equipamentos Processo 25000164287/2016-00
RS 100.242,07 (superávit financeiro)

10.301.1001.1093 - Construção e Ampliação de Unidades de Saúde
001571-4.4.9Ctó1.00.00-Obras e Instalações .t ■ •

i-t-'

■; 1
"336^ Constru^jjiTS - Programa APSUS Estadual
RS 277.532,95 (superávit financeiro)

495 - AmpliaçáO^SFS NiS II
R$ 50.227.14 (superávit financeiro)

^  Art. 2° - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser
oerlo em decorrência da autorização constante da Lei acima, serão utitizadc^ os

recursos oriundas do Superávit Financeiro exercício de
incíso I do parágrafo f do artigo 43 da Lei Federal n" 4.320/64 de 17/03/64 a seguir
especificado, ' v; [

i  Superávit Financeiro de 2016
R$ 276FONTE 821

FONTE 1021
FONTE 1022
FONTE 823
FÒNT_E500,
FONTE 336
FONTE 495

.364,40
RS 243-939,65
RS 121.969,56
RS 65.163,23
RS 100.242,07
R$277.532,95
R$ 50.227.14

J, Art 3® - Este Decreto entra em vigor na date de sua publicação,
revogas a^dBposiçòes em coniróno.

■ Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, aos Vinte e Seis dias do
mês de Janeiro de 2017.

"iNÂaO 30SÉ WERLE
PREFEÍTO MUNiaPAL

AVISO DE licitação - "PREGAO PRESENCIAL" N» 001/2017

O município de PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsídiariamente à Lei Federal n' 8.666/93, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito
a Praça São Francisco de Assis. 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGAO
PRESENCIAL sob n® 001/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO- Contratação de empresa visando a aquisição de materiais para atividades
realizadas na secretária de Cultura/Esportes, para o desenvolvimento de práticas
esportivas (módulo esportivo), deste Município de Plenelto.
DATA DAABERTURA: 08 de fevereiro de 2017 - às 09:00 horas,
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INACIO JOSÉ WERLE-Prefelto Municipal

AVISO DE LICITAÇAG ■ "CONCORRÊNCIA" N® 001/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR., faz saber aos interessados que com base na L^l n®
8 666/93 LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
CONCORRÊNCIA sob n® 001/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa visando a concessão de espaço público para fins
de veiculaçâo de publicidade comercial no Módulo Esportivo Orlando Ellmar Kegler,
Município de Planalto.
DATA DAABERTURA: 02 de março de 2017 - às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE-Prefelto Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 001/2017 - DISPENSA DE UCITAÇAO N® 002/2017

DATA DA ASSINATURA: 26 de janeiro de 2017
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Arcillo Celso Pfeifer.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para à prestação de .sen/iços e
fornecimento de material, visando à pintura da quadra do Ginásio Municipal Orlando
Elimar Kegler deste Município de Planalto.
VALOR TOTAL; R$ 7.773.20 (sete mil, setecentos e setenta e três reais e vinte centavos).
PRAZO DE EXECUÇAO: 15 (quinze) dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/02/2017.
INÁCIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA • DISPENSA N® 002/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24, inciso II da Lei 8.668/93, 6 suas
alterações posteriores, dispensa de flcitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para à prestação de serviços e
fornecimento de material, visando á pintura da quadra do Ginásio Municipal Orlando
Elimar Kegler deste Município de Planalto.
EMPRESA: Arcilio Celso Pfeifer.
VALOR: R$ 7.773,20 (sete mil. setecentos e setenta e três reais e vinte centavos).
DATA; 26 da janeiro de 2017
íNACIO JOSÉ WERLE-Prefelto Municipal .v„i;;itui7
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n i.ni.u
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24 l.m.24
U 1.}<9.29
21 ».TM,4I
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M 1».4H,1T
II U,224.U
M U.TH.M
U 11.2*5,90
u U.944.91
41 19,499,11
44 U.227,91
45 U,4M,74
41 IS.491«44
47 14,997,99

DOUnDOM

T^aa"

lijã*'

município DE PLANALTO
IKPJ KMnMI-it

rnçiSieFruriindtAani
Fmic |M<) J5»4in - Fn: USMltS

«WM umaltd t»usi

yinTAiprKWinctflo

O Fretig Vhaicipal de Fltuio. hná. n MO d( »B«ribu,to
Mgas «nnpnndouidspinlonltii^^.d'!^

SOTiriCA

A Ciinni ̂ t11nicípl ik VnwKm. n FSDH -Piiálo tU Sucial Droirmclii
bsikn. Pr - rvliSo d» FriUbdo». PMDB - Pirlifo do ^lo.imnio Dimnnnw
S«Beta. PP Pmito Ptofressa PTB - Peiilo TraStlii» Bnbkio. PDT - Paudo
DfluKiiwoTtitaliiai. PB 'PinidobR^pAlici, OEM-PinifcDnmcnU. PSC -PaiiJo
Snàl Crúilu, PSTF Falido S<>.b! DfmxrilKn, ^Uioui do« IiisludoiK Ri«&, SiiiiU>«ii
Rifil c Auorá(to CooKRnl e luksitl dc Plmto-Pi., qu. gu dal» i uju rebcioaadu
Ènm cliaadM Ucn^ila de Rainoi roauioi Fcdoá w Mosipio d( Pludo^i

1 & dr Rm. FfauuHm Mmil MSOaWCí CUUTOS

IPI IXPORHCVO WlflT ii.eui
FP.M 2MTI17 MJOUt

PM aro INC AttJES VWILANCIA U/DU17 3.|}(U7

ams miii? MimM
PMaTOSIMPl£SNACtCRAÍ WIDI7 sjM.n

PMaTOINCW.MENTOP.Uí xnoii in.no.H

puarociDE 2OTDI7 ItJDIJt

PM aro iNCRA 2»i/l7 AIS
PM aro CrMPROO MINERAI Wll/I? U3U7

PM aro SAURio educacaü »«I/I7 asTUi

PM am PISO FIXO PFVí t0itlll7 IAMA3
PM MO KiR 1. ACUEKS «N S\ 2MI/17 lAKUO

PHaTOASSITCOMa ACSWi laiDiT 7.7IUI
pMaTOPisa nxoANsiSA »/(l.'í7 Í21.45
PM aro MIN ddi:nvih.vim:hio UVDI7 243.7SAn

PMaTOROYAlIlESMl* mui7 tU.IB

CtcdiM

Vlmko ?i. UdefaModelOIT,

LNAaOJOSEWERLE

rHtiantiMt^air.iML

FÁBIO MtCNELMICBELON

McirrAini» iisucu

jnidPIODEPLAMTt)
OT DELICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE PUNALIO-PR, Eu saliei a® inloesaios que com base
aa Lei n* M% LC11U1006 à H de knfe (!e MM e demais
le^la^àD ^licás'd on aia sede sito a Pia^ São Fiancisco è Assis. 1 ká

jalaíMiaMiiMàdeCONCOmsobtfffiUMIlcoDfra^
abaiia};

OBJEIO: roiliaiaçào de empresa \isacdo a wncess» t espaç» pile para
k de sticula^ k publioiade comercial oo Módulo Espodito Orlaaki
EiyoaryerMuüieipicidePlaÉo.
DATA DA .ABERÍDR-A: Üí marfo de Mli - às (Sífl boras.

MlINidPIODEPLAmTff
AAlSODEUtmÇÀO ■

m,iOFÍlESE.OTN'«n

o liCIPIO DE PLAN.ALTO, 6z saber aos imeressaioi cooi
base na La Fedeal è 193211 de 17 de jáo de 2092; Decreio
Müidpai de if 2721(299] k 2^i'21 e soas alterações,
sÉüiÉiieiile à Lei Fedsal n' ^00], sãs alterações, lí!
123/201 tie 14 de dezeÉii de 2006 e deiis l^siaçôes tçlicáveis,
etn sua sede sito a Praça Sào Francisco de Assis,-158í, ká reabiar
licitação oa Modalidade PREGÃO FRESENCML sob if OOlil],

OBJETO: Contratação de eruptísa sisaé a aqoisiçM de rnateriais
para atividades realizaà na secretária de CultiinTsjiortes, para o
desenvolvimento de práticas esportivas (módulo espoitivo), deste

DATA BA ABERTllRA: 08 de fevereiro de 20! 7 - ás 09:00 boras,
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SINDICATO RURAL OE REALEZA
•Ae»»vwb fAtpwentwdee FntfefofRwir

fmJí

»5.^tan. ti^Wu . Umm

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEHSUlA 6BUJ. EXTRAORQMAAIA

O PfMMnta tio SilOlCATO RURAL DE REAiÊM. no uM tie
alrljul^em. confermo tiolcrniino o in. 19 laira ti (1> (fi>a EamuM Socisv
RESOLVE;

ConvotiM CO Utotiocst d; mridpKi dd Raelius e Santa IzsM tio O»»
tstido do Parana «m àa som a Conlneuçio Sndca e core a rmntaSlaeo a
«ompeBce» na AaMmbUla G«ral eanortilnirb « mliiat-aa no da 06 M
iavwair» d« 2017. no Sndicato Rural ti* Rsiliua aiia ■ Rua Mau». 2:21 ■ Csníro
RealazA com pibraiira oiBreatia 6a rhSOmh. nj timangs « cinRu«nia pw wdc
tico itKka mis um a csm ugurtia chainada òa 9 hoiaa. am quaiquar luimeic tia
Beco am conti<tia* tia voto pan aocaoat. docidc atolara aasuriiaortiM de da

2. AaaunMGerà

Rsadu 2Se«)ar«lrooa2Ci7.

Preafler*

Câmara Municipal de Vereadores
de Francisco Beltrão

TERMO DE HOMOLOGAÇÍO
Caria CenutsR'0010017
PROCESSO N*.002'M17

OBJETO; Comaia^ da arnpiesa para cesiacSo da aanntoa imnaais de maru-
wifn do Ria waw.crríb pr.jtivJv. do Lesivo MumcM auabaçio do coNaúds.
«lualizaçéo da dadoa da auaji Mereadotes «lúteira de geiencornenio da áudot.
videos a downloads, hospedagem dopodai com lupone aosvidaot s hospeÁgem dj
podai da iranapaiSncía. noíoas. totoa o e-maáa.

Em cunpnmanlo ao dRUtlo no arL 24, alínea D. da Lai SESC, da 21 da Jtmho
de 1^, Rcna-ta púbico o rasutada da Cada Ccnlia am aplonlo. apresenlando o
«ncedcr * erepreaa BUSCAOE SERVIÇOS OE PROVEDOR DE INTERNET LTDA
POI^CÊDOR [ Ipra Ragsmmsdifl: "PSçaTãSBF

TüTír 2M.IB

lAiortolaldugaslascani 8 Cada Comile n*. 00112017, Processo n*. 000212017 a
de RS 2.040,00 (Ãii m2 rdvscenlos e quarenta laais)

Homologo a prasante UaçAo
Frareisco BÁto, 20 de ianacc de 2017.
lANIUARADA SILVEIRA
PRESIDENTE DA COWS&tO UCITANTE
aEMR DE SOUZA MACIEL
WíESIDEHTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

lANIMARAOA SILVEIRA
PRESIDENTE DA COUlSSAO UCITANTE

aENIR DE SOUZA UACia
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO

MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu

oacTo

íãJHC^PO os CMJZQRd 00IGIACU
WOC&SCCf DIÍPENSAC1&2CT?
TRWSPCmeS OE PASSãC&A0S OUUAITUA. IC
Cmjiaçâo <t WMU «veubjiU (<ntars^i« «t nmgaiQ» Qjt
dipurfi* d» óntui am <9 pvíi a«^ « «j* tepim 9 Lu

d« z;>doBrMio«b 3217

VALCRTOTAL
PRAZO; AM 31/12201/

OCT AÇM, 3S03900QCGO• Oubot 4* watti»iws>rfdc»

SastCfi TOTAL

fWO:
OOIAÇAO

fcLNOPD Oe CRUZBPO 00i6UACU

TRW90RTESD6 n^SSAGBROS ailJRLTCA. M6
C<rlr«Hi) # «rnpfCM «ttcskaai «m irviÃpM* a pMastfi
diptfiha fribsii cor 4t KiMti, an Attr^r e qu» temer
N*11»2CnrM33««{irwfS9 3017
RSBlOOMi >RÍ«q<cc«it»
A*3V12O0l?

03SG9CCDtt3 OuhnwiviÇM dttviaisi

Prefeitura Municipal de Mangueirinha
EORATO DO FRIUEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.* 149/2016- PUlil
CONTRATANTE. MUMCiPIO Dc UANGU£lfi!UHA-PR
CONTRATADA LIMPEZA E CONSEÍWWpíO P6UA LIDA- EPR sooita no Ca-

destro Naconal da Paisoas Jur.dtaaCNPJ/UF n.' 03.C40.285«101«.
OBJETO - Promuaçáo de prazo da vigência do coníab n.' 149/2016 - PMU.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (novanlal das.
VIGENaA:26dgd)dife2017
DATA DAASSINATURA: 2õae lanoro daZOTT.
S^n^iatfHia. 2Sde)anemM)a20l7.

PU3U0UE-SE
OIVISAO CONTRATOS E CONVÊNIOS

AiflBO DE LICITAÇÍO
EDITAL DEPREGAO PRESENCIAL N* 003/2017 -PMM

OBJETO: Apresenle lala^ào iern por objeiti a saleçáo de prccostas vsaids aguL
s<Ao de gènerps asmerioips e cargas de gás MKlaiia d; podijeo. para o m letND
dí 2017, deslnadps as esoilas munlct»s a asa cerirss edjcadonals itianbs desia
rTuippaMaae.

PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES. Conlorma ediá.
DATA DE ABERTURA 00 cte lavarevo da ̂ 17. ds 09.00 Itúras, na sede adnlnls-

iraiKd da PralallLira Mun'tiipai. aeior de ücilaçAas, aluada a Pr^ Fran^sco Assis
Reis. 106O.
IKFORUAÇÚES COUP.EMENTARES. Oprasanla sdU esíá á densiçâo De-

partamenlti ds UctiaçicdasM rrrascealsade.
Usicras rtonnaoties pata lona lO^ 3343-1122 cm 3243-3)00
Uer^nnha. 2' de janeiro da 2017.

Toig EDana Dulra VJela

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
TERMO DE RATIRCAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇÍO N" 005i201T

FundamernedD no inciso Xvll ds Art 24 da Lei e.6S6/93. RaTIRCO a DISPENSA
DE UCIIAÇAO fi' 006/2017, cujO cA^aio é conmiaçila da atrqrasa para reaizar a
lavisàona vigênciado prazo de gatanua d) veicula RariaiJl Maslat, placaAZT-2066 do
Depanamenlo da a Ocas. ros lermos da dcctirenlacãoacostada ao Prooúao
Adrr«rÁn>von'OiaMl74JC.
A csnntaçio dmerá s»r concretizada nos lenrsu (to sltomtacáo alsuada p^

Comissão Pwmanariie da ücilafio nonvada pela PcHana 4.949 oa 10 de tovarerp
de 2016 como sagua;

Ccwralado- 6RANVEL QRANViaE VEIOUlOS LTDA inseriu no CNPJRIF rP
01.$KI3564»01,44.

LdiorTotal 973.73(NDvecentas«salant8etrêsra»satelanlaariscantBugs)
Pagamenlo ImsdalD.
Uarmslelro, 20 de janeiio de 2017.

Jeimr Darci Gcrr«s oa Rasa
Prefeita Municipel

TERMO DE RATIFICAÇÍO DE DISPENSA OE UCITAÇAO N" 006/2017
Fundamantads no Iroso Ml do An. 24 do Lei e.6KJ93. RATIFICO a DISPENSA

DE UCITAÇAO n* OOS/2017. ofo obiata ê cofjaia(ic de errpiaga pais afttuu a
rsuisãa na vigènoa da prazo da garanta d) vecvto Gd, marca UdkMagen, ptoca

8X14-6364 da Depaitamenta da Saúda, nos Urmos da documentacêo acostada ao
PfOCSssoAdfflinljlretivotrOISlZOIT.UC,

A conlralB;iQ davaiá as conosdzada nos lemos tto dtonraçio efaluada pela
Comissào Permanerda de Udl^ nomeada pela Panaria 4S49 da 10 da isweiio
da 2016 ccma segue:

Contraiadj REVESLS. KVENDEDORA DE VElCULSO LTDA inacnu no CNPJ/
UFn'7S.576.1S7«)10í9,

lAIorToUl RS645,13(Seiscantosequarenlaadncoreaiserazecenlavos).
Pagamenlo: imedalo.
Marmeleiro, 20 de jandio de 2017.

Jaimlr Oeid Gomea da Rosa
Prefeita Murát^al

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITACAO N» 007/2017
fundamenudc no Incise fl (ta Ari, 24 da Lei a.SG6fi3, RATIFICO a DISPENSA DE

ÜCITAÇAOn* 006/2017, cujoc^loêccngalafêod» empresa para aquIsipOode equL
pamentas a mateilais necessários par» a teaUzagãs da ári-aS7«-Sn de af^ndúsliai
no nurácipio, Ctinfoime sdicilapêo do Depatlairenlo de Atpcutuia, nos laimos da
doojnareaçáo acosleda aa Processo AttotrislraiLro n* 07C/30174JC,

A ccnáataçáo deverá ser concreilzaifa nos leimos da elaDo(a;áo efetuaila pela
Comissão Pemianento da luciBçêo nomeada pela Ponana 4349 do 10 tto fevetero
de 2016 como sogue;

Conrialadj: AXSO PRODUTOS ELEreÚNICOS LTDA, inseriu no CNPJAIF n*
C5545,3S1/H)014}3

\MorToUI. RJ 2,14435 (dais ml cante a imsreniae tvatro reais ectacocenls-
•ms).

Pagamomo: No período de 01 8 12 do mês sitaaequonfe á entrega ds pnxiJtoB.
Ueimelero, 23 da janeiio de 2017.

Jeirrlr Darci Gomes de Rosa
Piefellc Munldpal

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
AVISO OEADJUDICAÇAO OE HOMOLOGAÇÍO M UOITAÇÂO

PREGAON*9Qi2016
Eipraita u prazo tecursal, icma-sa público a homcíogspêo do procodsnenlo llcila-

iPrio em epigrefe e a adudcaçáe tta cbieto am laroí da(i) emprssa(9):

íoin

ixattsásvírciTiCÀiTO^Í-VT7?-tr4Í-

rrsBvõEjíitn

41l(«e\ Wfí UlUUoiUIUilhV

SSi=56^=S=.iíi

íTrtitWiinKÍ-i«õiViV

crfiapTHrTiTir.-tir- *tf

taijlZlfcriUP^,^

til.Vi IV ii,u. n.p

:'yí&'sy5í^£'.'r::

llÉil mil IIR lilBII llll

1 iWSHn'» viUM tuTM n«
tteMcrDc*

IXAKDKDWifKVFHfJOklUíiRá

ft. r. nM«ULB«RI ê IW LTUV

Salta tto Lontra, 25deianeiroda2017,

MAURÍCIO BAU
Preleila Municipal

AVISO delicitaçAo
PREQAO presencial N" 0050017 PROCESSO 007/2017
Exausivo PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

O UUUCIPIO DE SALTO DO LONTRA, ESTADO DO PARANA. tama ptiáíco que
lata ledbar. ás 09^ hues de da 06 da fevereuD da 2017, nas depandênciaa da Pre-
(eHure Mi/ntcpel, siU a Rua Ro Grsnds da Sul, 975em SaSo do Lonás. Paraiá. Brasl,
PREGAO PRESENCIAL pam Contratação de empreu para realizeçio de pesquisas,
pam MiBpèo do deserrpenho attnlnlsáailvo das saciotaiiss e depenamentos desta
adriiirsIiBçâo munietaal, atuangando a áea nnl a urbana.

CriláilodeJjIsainenta Uenot Preço Ptr item.
APasU Tacruca, com o inlaiio leords ciátal e seus resoecásu /rvetutas, adendcsa

anexos, poderá sereiemirBdB no Bn<fere;aaatrvilndca<taac3rtrd] :e26de .-ir.<«o
de 2017, ne hcrarío comercial

InfermaçOes oddeneis. dúvidis a peddos da esciaiecimerto deveráo sardmgdos
á Comissào de Udlação no endereço asma mandonadc ou peta emcJ Uciiaceoselto-
dctantra^çaiuiLccm.

Sellü ds Lorlre, 26de janacode 2017.
Fabiiro Romani
Presidente CR.

EXTRATO DE CONTRATO N* 23^017

TTOUYo; (40 81 MVssreffvadise^wCSfl [!*,«>■*« cqnsivs n^ernisdi
M e<raiBte«ic«AWte7A0<

UUWilUb:
ihStêltaita- ■

TELOIt

Salta d} Lontra. Ouana-Feira. 25 de laneiro de 2017.

MAURÍCIO BAU
Prefeita Mumcipal

EXTRATO DE CONTRATO ir 26/2017ICaisstsçlsfl* Asse* JirdaCCiii^rett Sou eds ás Tones CsmdK us
irerfftanra

T3j

Salta tta lontra, Quiita-Pera, 26 de janeiro da 2017.

■'/ifÀ:
MAURÍCIO BAU

PreU» Utnapal
EXTRATO DE CONTRATO N' 27/2017

ICaint^áoSs^stanJirklojUbfmunOonifewtçSvds I
nvsssDrer

KDS ijizgee

Salta (ta Lontra, QuInU-Fara, 26 de janeiro da 2017,

MAURÍCIO BAU
Prefeito Municipai

Prefeitura Municipal de Planalto
AVISO OE UCITAÇÂO

•PREOAO PRESENCUL'N*0B1/20-7
O MUNICIRO DE PLANALTO, hz saber 0DS InleressadiM que c.-m tisse rs Lei

-ettorai de r>* 10.520 cfe 17 de jiilno tto 2002; Decreta Munidpd de n* 2727/2307 de
264)6/2007 a suas altauçOes, sitasidarísmante á Lei Federal n' 6.666S3. suas alte
rações, LC123/2006 dá I4de dtzambto de 2006 a demais leoislaçOes acêoaveis. cm
suasettodtaa Praça Sâo Francisco de Assis, 1SS3. iaiáiealúar úcac^na Modaíl-
ttode PREGAO PRESENCIAL sob n* O0I/2O17. ctricrrre descrito eOeuio

OSJETG Contrat^áo da ernprssa «sendo a aquiiçâo ds matanais para au/Ja-
dai leabadu na aactalana de CuIluraSspotiaa. wa o dasenvahànanto da prárcaa
eapoitMS [mrátUo esportiva), desta Município da Randio.

DATADA ABERTURA: 08 tto fewálm de 2017 - ás 09:00 htns,
Maiores irtformaçOes juntoao Oeptoiamenloda Ucilaçâes em horário de a^eden.

INÍCIO JOSéWERLE
Ptafei» Huntopal



V.

município de planalto
CNPJN" 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-ntail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 05 de janeiro de 2017

DE: Jair Düceu Weich - Secretaria de Cultura e Esportes

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de materiais
para atividades realizadas na secretária de Cultura/Esportes, para o
desenvolvimento de práticas esportivas (módulo esportivo), deste Município de
X IWA LC4X

Item

Q  ̂

Objeto Quant. Unid. Preço Preço

unitário total

1 Bola De Voleibol 7,0 15 UN 278,90 4.183,50

2 Bola de Futsal max 100 15 UN 129,90 1.948,50

3 Bola de Futsal max 5B9'^00 15 UN 134,90 2.023,50

4 Bola de Futsal max 500 15 UN 169,90 2.548,50

5 Bola de Futsal max 1000 15 UN 234,90 3.523,50

6 Cone de agilidade pequeno 15 UN 6,25 93,75

7 Cone de agilidade pequeno 50cm 15 UN 11,47 172,05

8 Cone de agüidade grande 75cm 15 UN 33,00 495,00

9 Disco de treinamento 50 UN 2,90 145,00

10 Estacas de treinamento 02 UN 229,99 459,98

11 Barreira 10 UN 107,50 1.075,00

12 Bombas para encher bolas 05 UN 24,90 127,50

13 Cronômetros 05 UN 45,00 225,00

14 Anitos 05 UN 23,00 115,00

TOTAL 17.135,78

O custo total estimado da aquisição solicitada, importa no
valor aproximado de R$ 17.135,78 (dezessete mil, cento e trinta e cinco reais e
setenta e oito centavos).

^^0Cordial

JÂÍfÜILCEU WEICH
Secretário de Cultura/Esportes


